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Gabinete do Prefeito
Encaminhamento (faz)
14 de abril de2026.

Excelentíssimo Senhor,

Com nossos cordiais cumprimentos, vimos por meio do presente, encaminhar cópia das Leis
Municipais devidamente sancionadas nesta data, sendo:

LEI MUNICIPAL N" í47812026 DE 14 DE ABRIL DE 2026. que: "Dispõe sobre a
assunção, pelo lVunicípio de Conquista, das taxas de emissão de escrituras públicas relativas
aos imóveis vinculados aos programas habitacionais da Companhia de Habltação do Estado de
Minas Gerais - COHAB MINAS, situados no território municipal, e dá outras providências."

LEI MUNICIPAL NO '147912026 DE 14 DE ABRIL DE 2026, que: "Dispõe sobre a
concessão de títulos e honrarias na Câmara Municipal de Conquista, e dá outras providências".

LEI MUNICIPAL No í480/2026 DE 14 DE ABRIL DE 2026, que: "Altera a Lei no

1.334, de 08 de dezembro de 2021, que autoriza o Poder Legislativo Municipal a contratar
plano de assistência à saúde, e dá outras providências

LEI COMPLEMENTAR N" 196/2026 DE í4 DE ABRIL DE 2026. que: "Altera a Lei
Complementar No 02312012 de 20 de janeiro de 2012, que "Dispõe sobre o Plano de Cargos,
Carreiras e Vencimentos dos Servidores do Poder Executivo do Município de Conquista,
estabelece normas de enquadramento, e institui nova tabela de vencimentos e dá outras
providências".

Atenciosamente,

BRÁULIO E MOURA FILHO
Prefeito nicipal

Exmo. Sr.
AIRTON LUCAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Conquista/MG
Nesta
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